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FoStado de Mato Grosse 

Lei nA 50, de 22 de outubro de 1 947. 

, 

Extingue a Recebedoria 

de LUZ e Água e dá'outras pr~ 

vldênc1e.s. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

FaQo saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado deoreta e eu sanciono a seguinte lei, 

Artigo lA - Fioa extinta, a partir de 18 de 

janeiro de 1 948, a Recebedoria de Luz e Água desta C. 

pital, oujos serviços e finalidades .e inoorporam á Di 

retoria de Luz e Água. 

Artigo 28 - Em virtude desta extlnQão e inoor 

porsQão. os funcionários lotados na repartiQão ora e% 

tinta serão olassifioados na Diretoria de Luz e Água , 

de oonformidade oom o ~adro d~ pessoal atribuido a es 
. -ta reparti~ao pela oompetente lei. 

Artigo 3. - são oonsiderados inexistentes os 

demais oargos estabelecidos por leis anteriores para 

• antiga Reoebedoria'de Luz e Água, fioando dispensa­

dos os funoionários, se interinos, e devendo os etetl 

vos,.s oritério do Govêrno, serem lotados em outras ~e 

partiqões. 

Artigo 48 - Revogam-se .s disposições em oon-

trárl0 • 
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Paláoio Alanoa.tro, em cuiabá, 22 de outubro 

de 1 947, 126& da Independênoia e 59. de Repúblioa • 


